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EDITAL 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2019 
 

(Processo Administrativo n.°23164.000153.2019-06)  
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal Sul-rio-grandense, 
Campus Sapucaia do Sul, por meio do Departamento de Administração e de Planejamento, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de 
julho de 1997, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, e SLTI/MP nº 02, de 11 
de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro  de 2015  e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Data da sessão: 26/04/2019 

Horário: 14 h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

OBSERVAÇÃO: Será publicado no Site: www.sapucaia.ifsul.edu.br, o Edital completo, bem como as 
principais plantas elétricas, devendo o licitante verificar as plantas elétricas no referido endereço. O 
interessado poderá, também, solicitar as referidas plantas pelo e-mail: licitação@sapucaia.ifsul.edu.br, no 
horário compreendido entre 08h até às 18h. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de serviços comuns de engenharia para instalação de Rede Elétrica para Recebimento das Salas 
Modulares, com extensão de 215m, pertencentes ao Instituto Federal Sul-rio-grandense, situado na 
Avenida Copacabana, 100, na cidade de Sapucaia do Sul/RS, conforme condições, quantidades, 
exigências e especificações discriminadas no Termo de Referência e Especificações Técnicas e 
demais documentos anexos a este Edital. 

1.2. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço global, sagrando-se 
vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26436/158339 
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Fonte: 810000000 

Programa de Trabalho: 12363208020RL0043 

Natureza de Despesa 339039 

Elemento de Despesa: 16 

PI: L20RLP0113R 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

4.4. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de 
execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos 
licitantes em ambos os itens e estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles; 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal. 

4.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
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5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.6.1. valor total do item;  

5.6.2. Descrição detalhada do objeto, que deve estar de acordo com o Termo de Referência e 
Especificações Técnicas; 

5.6.3. Estimativas de custo/Preço Máximo aceitável por item, conforme ANEXO I.II do 
Edital; 

5.6.4. Planilha de Composição do BDI, devidamente p reenchida, conforme ANEXO I.X 
do Edital. 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, caso necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base no art. 65, I, “b” da Lei nº 
8.666, 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços.  

5.9. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da 
proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, 
da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 
da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 
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5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total  do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
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6.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 
ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta que:  

7.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
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7.2.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas, e/ou anexos; 

7.2.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 

7.2.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

7.2.5.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

7.2.5.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

7.2.5.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor cujo preço global orçado ou o preço de 
qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro tenha superado os preços de 
referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

7.4. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 
dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

7.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
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7.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

7.11. A proposta final, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do 
Pregoeiro, deverá ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 
também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

7.11.1 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 
projetos elaborados pela Administração; 

7.11.2 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

7.11.3 Estimativas de custo/Preço Máximo aceitável por item, conforme ANEXO I.II 
do Edital; 

7.11.4 Planilha de Composição do BDI, devidamente p reenchida, conforme ANEXO 
I.X do Edital. 

7.11.4.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 
equipamentos e serviços; 

7.11.4.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que 
os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros 
e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

7.11.4.3 Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na 
proposta o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, 
inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, 
de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 
971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 

7.11.4.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida; 

7.11.4.5 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados 
mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

7.11.5 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
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7.11.5.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam 
ser apropriados como custo direto do serviço, não poderão ser incluídos na composição 
do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

7.11.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.11.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 
2013 (TCU, Súmula 254); 

7.11.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa 
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

7.11.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis 
as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV 
da Lei Complementar 123/2006. 

7.11.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas 
de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida 
Lei Complementar; 

7.11.5.7 será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos 
definidos nas Especificações Técnicas e no respectivo cronograma. 

7.11.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do certame. 

7.11.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

7.11.8 Erros formais no preenchimento da planilha não serão motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 
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7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.15.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

 

8 DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
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8.2. O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal e 
trabalhista por meio de consulta “online”. 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, 
no prazo de 2 (duas)horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 
Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.6.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Depar tamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 

8.6.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.6.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

8.6.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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8.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.7.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

8.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

8.8. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.9. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 
técnica, por meio de: 

8.9.1. Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante em qualquer uma das regiões do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), em área com atividades compatíveis com as especificadas no objeto deste 
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edital, devidamente autorizado. Caso a empresa não seja detentora de registro originário no 
Rio Grande do Sul, deverá visar o seu registro profissional no CREA-RS ou CAU-RS, conforme 
Resolução Confea n° 413/97; 

8.9.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

8.9.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

8.9.4. Comprovação, mediante registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro da 
empresa, Contrato Social ou em Contrato de Trabalho, de que a licitante possui, em seu 
quadro, profissional de nível superior detentor de Atestado ou Anotação de Responsabilidade 
Técnica por execução de obra ou serviço. A comprovação de vínculo solicitada deverá estar 
acompanhada dos seguintes documentos: Um ou mais Atestados de Capacidade Técnica 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome do 
profissional, devidamente acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e/ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida(s) por qualquer uma das regiões 
do CREA, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características 
semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao 
objeto ora licitado: 

8.9.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração. 

8.9.6. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável ou termo de renúncia, 
conforme anexos;  

8.10. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.10.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
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8.10.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.10.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), 
no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante 
autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por meio do e-mail licitacao@sapucaia.ifsul.edu.br. Posteriormente, os documentos 
serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de 
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, para análise, no prazo de 2 (dois) dias, após encerrado o prazo para o 
encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.12.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.12. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

8.12.1.  A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

8.12.2.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

8.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.15. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, 
extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II , da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o 
artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início  de atividade no exercício considerado. 

8.15.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 
o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

8.15.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 
previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 

8.16. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação. 

8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

   

9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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9.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida Nota de 
Empenho. O prazo para conclusão dos serviços será conforme as Especificações Técnicas. 

13.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “online” ao SICAF, bem 
como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 

13.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

13.3 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde 
que respeitada à ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCA LIZAÇÃO  

14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
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15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

16 DO PAGAMENTO 

16.1  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

16.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto do gestor ou fiscal do contrato 
acerca da execução dos serviços previstos em cada item descrito na planilha de formação de 
preço. 

16.3 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

16.3.1 Após a conclusão de cada item da planilha de formação de preços, a Contratada 
apresentará à fiscalização contratual a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

16.3.2  Um item será considerado efetivamente concluído quando os serviços previstos para 
aquele item, estiverem executados em sua totalidade e devidamente atestados pelo gestor 
do contrato. 

16.3.3  A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 

16.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

16.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à conclusão do item, devidamente acompanhada das comprovações 
mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

16.6 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

16.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

16.13 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber.  

16.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

16.14.2 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

16.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX)     

 

I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

17.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2 apresentar documentação falsa; 

17.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5 não mantiver a proposta; 

17.1.6 cometer fraude fiscal; 

17.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

17.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

17.3.2 Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

17.3.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

17.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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17.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI MENTO 

18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@sapucaia.ifsul.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Copacabana, 

100. Piratini. Sapucaia do Sul/RS CEP: 93216-120, Coordenadoria de Licitações e Compras. 

18.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

19.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

19.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

engenharia.   

19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ -  https://www.sapucaia.ifsul.edu.br/ e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Copacabana, 100. Piratini. Sapucaia do Sul/RS 

CEP: 93216 -120, Coordenadoria de Licitações e Compras, nos dias úteis, no horário das 07h30 

horas às 19h30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

19.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Termo de referência (Anexo I)  
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e todos os seus anexos e a Minuta de Contrato (Anexo II) 

 

 

 

Sapucaia do Sul, 08 de março de 2.019. 

 

 

Diego Feldmann Borba 
Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento 

Instituto Federal Sul-rio-grandense 
Campus Sapucaia do Sul - RS 

 

  



 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL- RIO-GRANDENSE 
CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense | Câmpus Sapucaia do Sul  
Avenida Copacabana, 100 - Bairro Piratini | Sapucaia do Sul, RS | CEP 93216-120 
www.sapucaia.ifsul.edu.br | gabdir@sapucaia.ifsul.edu.br | (51) 3452-9200 
CNPJ 10.729.992/0002-27 | Inscrição Estadual: Isento 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO Nº 02/2019 

Processo Administrativo nº 23164.000153.2019-06 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução de entrada de energia para futuras 

salas Modulares que serão instaladas no campus, partindo da 

subestação localizada no subsolo do Bloco A, até o local onde 

as salas serão implantadas, junto ao Bloco G. Deverão ser 

realizadas:  

� escavação de terra, desde a Bloco J (Pétala) 
até o local de implantação das salas; 

� instalação de eletrodutos de 4”, desde a Bloco 
J (Pétala) até o local de implantação das 
salas; 

� passagem de cabos elétricos #16mm², desde 
a subestação até as salas modulares, 
passando pelo Bloco J (Pétala); 

� instalação de disjuntor apropriado na 
subestação (De acordo com a carga. As 
duas salas terão 40 computadores cada e 
dois aparelhos de ar condicionado de 
24.000 Btus cada sala). 

�  
Estes serviços a serem executados estão detalhados nas 

Especificações técnicas, Anexo I.I.  

 

Serviço  1 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O campus irá receber duas salas modulares onde serão implementados dois novos 
laboratórios de informática, para tanto, é preciso disponibilizar rede elétrica às novas salas, pois este 
serviço não estava contemplado no edital da licitação que originou a compra destas salas. Tal licitação 
foi realizada pela Reitoria para vários campus do IFSul, portanto, ficou a cargo de cada campus fazer 
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as adaptações necessárias para o recebimento das salas, haja vista a particularidade e especificidades 
de cada campus. 

2.2.  

  

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem contratados são de natureza comum, portanto, conforme art. 4° do 
Decreto N°5.450/2005, “Nas licitações para aquisiçã o de bens e serviços comuns  será obrigatória a 
modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica” a administração realizará 
pregão eletrônico para a contratação. A natureza de despesa é 339039. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta. 

 

4. VISTORIA 

 

4.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 
execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Termo de Referência, 
podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo: 

4.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 8 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 
telefone (51) 3452 9200, com o Departamento de Administração, ou Departamento de 
Estrutura e Logística. 

4.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura do Pregão Eletrônico; 

4.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

4.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Licitação, através do e-mail licitacao@sapucaia.ifsul.edu.br, 
antes da data fixada para a sessão pública. 

4.1.5. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

 

5.1.1. A execução dos serviços será iniciada conforme data determinada na Ordem de 
Serviço, com prazo máximo de execução de 30 dias. 
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5.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 
5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, consoante critérios e especificações previstas no 
Caderno de Encargos, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório.    

5.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

5.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
fiscalização técnica designada, acompanhados dos profissionais encarregados, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 
que se fizerem necessários. 

5.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

5.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

5.4. Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório 
circunstanciado pela fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários.  

5.5. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado, em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo gestor do contrato, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.5.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 
correções. 

5.5.2. O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base na medição realizada e 
ratificada.  

5.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 5.5 não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o retardamento não se opere por culpa da Contratada. 

5.5.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 
em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

6.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

6.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

6.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

6.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

6.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

6.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

6.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 
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6.10.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 
vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

7.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

7.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 

7.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

7.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
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7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

7.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

7.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

7.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.25.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 
das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

7.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, 
conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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7.28. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da IN SEGES/MP nº 5/2017: 

7.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

7.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

7.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado 
pelo fiscal da Contratante. 

7.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de 
biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

7.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
1/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:  



 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL- RIO-GRANDENSE 
CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense | Câmpus Sapucaia do Sul  
Avenida Copacabana, 100 - Bairro Piratini | Sapucaia do Sul, RS | CEP 93216-120 
www.sapucaia.ifsul.edu.br | gabdir@sapucaia.ifsul.edu.br | (51) 3452-9200 
CNPJ 10.729.992/0002-27 | Inscrição Estadual: Isento 

7.35.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  

7.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 
Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução 
Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

7.35.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 
21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

7.35.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar 
a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

7.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 12010, nos seguintes termos: 

7.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

7.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resoluçã o CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

7.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros;  

7.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

7.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas; 
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7.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 

7.36.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

7.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, 
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

7.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

7.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislaçã o correlata, de acordo com o poluente e 
o tipo de fonte; 

7.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

7.37.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução  Normativa SLTI/MP n° 1/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

7.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

7.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

7.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
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regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, 
etc.); 

7.41. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos 
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.42. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta. 

7.43. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 
dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

7.44. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área 
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas.  
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8.6. O fiscal técnico deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 
e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. cometer fraude fiscal; 

8.1.6. não mantiver a proposta. 

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

8.2.2. multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

8.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo 
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de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

8.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

8.2.3. multa compensatória de até 5% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

8.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

8.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

8.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

8.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

8.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15  
(Quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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8.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

 

• Anexo I.I – Especificações Técnicas  

• Anexo I. II – Estimativa de custo/Preço Máximo aceitável por item 

• Anexo I. III – Cronograma Físico/financeiro  

• Anexo I.IV – Planta -ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS MODULARES - PEL 01 

• Anexo I.V –  Planta ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS MODULARES - PAR 01 

• Anexo I.VI – Planta - ARQUITETÔNICO - PAR 02-02 

• Anexo I.VII – Planta ELÉTRICO - PEL 01-01 

• Anexo I.VIII – Planta ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS MODULARES 

• Anexo I.IX -  Planta - ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS MODULARES - PAR 02 

• Anexo I.X – Planilha de Composição BDI – Utilizado e modelo 

• Anexo I.XI – Modelo Declaração de renúncia de Vistoria 

• Anexo I.XII – Modelo Declaração de Vistoria 

 

Município de ......., ..... de ....... de .........  

 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do responsável 
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ANEXO I.I 

 

 

 

REDE ELÉTRICA PARA RECEBIMENTO DAS 

SALAS MODULARES 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

CAMPUS SAPUCAIA DO SUL 

 

 

 

 

 

 

 
Fevereiro de 2019 
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GENERALIDADES 

             

            A presente especificação refere-se à Prestação de Serviços comuns de 

Engenharia para instalação de Rede Elétrica para Recebimento das Sa las Modulare s, 

com extensão de 215m, pertencente ao Instituto Federal Sul-rio-grandense, situado na 

Avenida Copacabana, 100, na cidade de Sapucaia do Sul/RS.  

 A prestação do serviço contempla serviços preliminares, movimento de terra, 

instalações elétricas e serviços complementares. 

 Os serviços serão regidos pelas presentes Especificações Técnicas e Desenhos 

em anexo, sendo executados por profissionais qualificados e habilitados, de acordo com 

as Normas Técnicas reconhecidas e aprovadas. O serviço será executado em uma etapa 

e as instruções de execução serão repassadas à CONTRATADA pela Comissão de 

Fiscalização. 

 

 

 Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA  define a 

proponente vencedora do certame licitatório, a quem for adjudicada o serviço. O termo 

FISCALIZAÇÃO  define a Comissão de Fiscalização que representa o IFSul perante a 

CONTRATADA e a quem esta última deverá se reportar. O termo CONTRATANTE  define 

o Instituto Federal Sul-rio-grandense. 

 

  A CONTRATADA cuidará para que os locais permaneçam sempre limpos e 

organizados, com disposição de materiais em uso, ou que serão utilizados na prestação 

do serviço, em local apropriado. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos dos 

acessos e das áreas e vias internas e adjacentes que tenham sido resultado de 

operações relativas aos serviços realizados.  

 A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os 
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serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, nas áreas do Câmpus do 

IFSul, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas 

provocar, deixando-as em conformidade como o seu estado original. No caso em que a 

CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não 

incluídas na área de intervenção, ela deverá recuperá-las deixando-as em conformidade 

com o seu estado original.  

 

 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução do serviços, pelo uso indevido de patentes registradas e pela 

destruição ou danificação das demais em construção até sua definitiva aceitação. 

 

  As normas de segurança constantes nestas especificações não desobrigam a 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais 

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 

movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de culpa nas precauções 

exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.  

  

 Todo o material a ser adquirido para a realização d o serviço deverá ser 

previamente apresentado à FISCALIZAÇÃO para aprecia ção e análise por meio de 

amostra múltipla, em tempo hábil para que, caso a u tilização do mesmo seja vetada, 

sua reposição não venha a afetar o cronograma pré-e stabelecido. As despesas 

decorrentes de tal providência correrão por conta d a CONTRATADA. A 

CONTRATADA deverá efetuar um rigoroso controle tecn ológico dos materiais 

utilizados e serviços executados, a fim de garantir  a adequada execução da mesma, 

sem ônus à CONTRATANTE. 

 

 

 

  Os materiais especificados serão de primeira qualidade, atendendo os requisitos 

das Normas Técnicas Brasileiras. Serão considerados como similares os materiais 
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que apresentarem as mesmas características e propri edades que os materiais 

especificados, cabendo à CONTRATADA a prova das mes mas por instituição 

idônea.  

  Para efeito de garantia dos equipamentos e materiais instalados poderá ser 

solicitada pela FISCALIZAÇÃO a apresentação de cópia das notas fiscais, para 

arquivamento junto ao processo. 

 

  

- A ITENIZAÇÃO DESTAS ESPECIFICAÇÕES SEGUE A NUMERA ÇÃO DO SIMEC - 

 

 

1. PROJETOS 
 

 Não estão previstas. 

 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES / TÉCNICOS 
 

2.1 Medicina e Segurança do Trabalho 

 

Englobam as ações necessárias para o atendimento às exigências legais, federais 

e municipais, além daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à 

Medicina e Segurança do Trabalho. Para todos os fins, inclusive perante a 

FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA será responsável por todos os trabalhadores, incluindo 

os ligados diretamente a eventuais subempreiteiros. 

 A CONTRATADA deverá propiciar a todos seus funcionários, atuantes em serviços 

relacionados ao objeto da Licitação, o atendimento das medidas preventivas de 

Segurança de Trabalho, conforme a NR-6, NR-8 e NR-18, sob pena de suspensão dos 

serviços pela FISCALIZAÇÃO, em caso de não cumprimento dessas medidas.  

 

2.1.1 Equipamentos de Proteção Individual 
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A CONTRATADA deverá propiciar aos seus funcionários, atuantes em serviços 

relacionados ao objeto da Licitação, o atendimento das medidas preventivas de 

Segurança do Trabalho, conforme NR-6, NR-8 e NR-18, sob pena de suspensão dos 

serviços pela FISCALIZAÇÃO, durante o prazo de execução, em caso de não 

cumprimento dessas medidas. 

 

 

2.5 Instalação do Canteiro de Obras 

 

2.5.1 Barracões (Vestiários/ Sanitários/ Almoxarifado/ Refeitório/ Depósitos e Guarita) 

 

 A CONTRATANTE irá disponibilizar os espaços para que a CONTRATADA possa 

se instalar durante a execução do serviço. 

 

 2.5.2 Escritórios e banheiros 

 

 A CONTRATANTE irá disponibilizar os espaços para que a CONTRATADA possa 

se instalar durante a execução da obra. 

  

 2.5.3 Derivação de redes elétricas, água e esgotos  

 

 As derivações das ligações provisórias necessárias, como água, esgoto cloacal, 

pluvial e energia elétrica deverão ser feitas pela CONTRATADA, incluindo todos os custos 

com a execução destas, como: tubulações, cabos, caixas, postes, etc., sem ônus para o 

IFSul. 

 A CONTRATADA deverá solicitar para a FISCALIZAÇÃO a vistoria das redes 

provisórias e, após aprovação por parte desta, proceder com a utilização. 

 Os custos mensais de água e energia elétrica serão por conta do Câmpus. 
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 A rede de água será derivada de rede existente. Ao final do serviço esta ligação 

deverá ser desfeita. 

 A CONTRATADA deverá solicitar para a FISCALIZAÇÃO a vistoria das redes 

provisórias e, após aprovação por parte desta, proceder com a utilização. 

 

 

2.6 Tapumes 

 

2.6.3 Tela de polipropileno (tela tapume) 

 

Nos espaços que deverão ser isolados para delimitar o canteiro de obra no pátio 

de manobra do Campus deverão ser instalados tapumes com tela de polietileno, com 

altura de 1,20m, fixada em montantes de aço de diâmetro de ½” e comprimento de 1,70m, 

sendo 50cm cravados no solo, espaçados a cada 2,50m no máximo. Para isto, a 

FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada a fim de definir estas áreas  

 

 

2.8 Demolições e remoções 

 

Especificações gerais 

 

CONTRATADA e deverão ser feitas dentro da mais perfeita técnica, tomados os 

devidos cuidados de forma a se evitarem danos a integridade do lugar e de seus usuários. 

 Deverá ser procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a 

se acumular no decorrer da execução dos serviços. 

Os materiais removidos, que possam vir a ser reaproveitados, serão entregues ao 

Instituto. Na impossibilidade de fazê-lo, a Contratada deverá comunicar a constatação do 

fato à fiscalização sob a pena da reposição dos mesmos por conta da Contratada. 

 Segue abaixo a descrição dos elementos que deverão ser removidos. 
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2.8.9 Demolição de concreto 

 

Prevê-se a demolição com a retirada do piso de concreto existente no locai onde 

haverá passagem de eletrodutos. 

 

 

2.9 Locação dos serviços 

 

A CONTRATADA procederá à locação topométrica dos serviços de acordo com a 

Planta de Locação de Redes. A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, 

alinhamentos, ângulos e quaisquer outras indicações de projeto. Havendo discrepâncias 

entre as reais condições existentes no local e os elementos de projeto, a ocorrência será 

objeto de comunicação, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, a quem competirá deliberar a 

respeito. Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de níve l, a CONTRATADA 

fará comunicação, por escrito no Diário de Obras, à  FISCALIZAÇÃO, a qual 

procederá às verificações e aferições que julgar op ortunas .  

 

2.10 Transportes  

 

 O acesso de pessoal será pelo portão da Rua Palestina. O transporte externo ou 

interno deverá ser feito, tanto quanto possível, no horário de 7h30min às 18h, devendo o 

horário de serviço da CONTRATADA se dar no mesmo período. Em caso contrário, 

deverá ser precedido de prévia solicitação e autorização a direção do Campus.  

 

 

 

2.11 Limpeza Permanente dos locais da prestação do serviço 
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O local dos serviços deverá ser mantido limpo, evitando o acúmulo de entulho. O 

material resultante de escavações, remoções e limpeza devem ser retirados da área de 

construção e/ou terreno e colocado em área destinada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

2.12 Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 

 

O fornecimento de máquinas, equipamentos e ferramentas serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

 

3. MOVIMENTO DE TERRA 
 

3.1 Escavações 

  

            Serão feitas escavações nos locais de passagem de eletrodutos e 

respectivas caixas de passagem, que energizarão as salas modulares, conforme as 

pranchas Planta de escavações e demolições e  Locação de Redes. Após, deverá ser 

realizado reaterro de cavas feitas para execução dos serviços descritos. 

 

Aplicação: Onde houver abertura de valas para execução das tubulações e caixas 

de passagem elétricas 

 

 

 

 

3.2 Aterros    

 3.2.2 Reaterro e compactação manual de valas 



 

 

PJ/MF 10.729.992/0002-27 

Avenida Copacabana, 100 – CEP 93216-120 – Sapucaia/RS – Tel. (Fax): (51) 3452-9200.  

e-mail: delog@sapucaia.ifsul.edu.br 

H:\DEPTOADM\COMPRAS\PREGÕES ELETRÔNICOS\2019\PE 022019 - Elétrica-Sala Modulares\Edital_pregao_Salas_Modulares COM VALOR REFERENCIA.docx 

  

O reaterro para assentamento de tubulação, deverá ser executado manualmente 

com solo isento de pedregulhos em camada única, compactado até o nível desejado. Em 

hipótese alguma será aceito reaterro com solo contendo material orgânico. 

Aplicação: Onde houver abertura de valas para execução das tubulações e caixas 

de passagem elétricas 

                                                                                                                                                                                                                 

4. INFRAESTRUTURA / FUNDAÇÕES SIMPLES 
 

 Não estão previstas. 

 

5. FUNDAÇÕES ESPECIAIS 
 

 Não estão previstas. 

 

6. SUPERESTRUTURA 
 

 Não estão previstas. 

 

7. ALVENARIA / VEDAÇÃO / DIVISÓRIA 
 

 Não estão previstas. 

 

8. ESQUADRIAS 
 

 Não estão previstas. 

 

9. COBERTURA 
 

 Não estão previstas. 

 

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
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 O projeto de instalação elétrica foi elaborado tendo em conta as plantas e 

informações recebidas do projeto básico de arquitetura, as Normas Brasileiras, os 

regulamentos das Companhias Concessionárias de Energia Elétrica do Estado do Rio 

Grande do Sul, bem como as recomendações dos fabricantes dos equipamentos e 

produtos a serem empregados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A CONTRATADA fornecerá os materiais e/ou a mão de obra e todas as 

ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços, de acordo com 

as Normas Brasileiras e, outras normas aplicáveis, seguindo fielmente as indicações do 

projeto. 

 Quando houver necessidade comprovada de modificações, em conseqüência das 

condições locais e, após a devida autorização da CONTRATANTE, tais modificações 

deverão ser indicadas nos desenhos específicos (AS BUILT) que no final dos serviços 

deverão ser entregues a CONTRATANTE para seus arquivos. 

 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e, em 

desacordo com o projeto, deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem quaisquer ônus 

para a CONTRATANTE. 

 Durante a execução, deverá ser comunicado a FISCALIZAÇÃO qualquer 

divergência encontrada entre o projeto de instalações e os demais projetos de execução, 

com a finalidade de definir a solução a ser adotada. 

GARANTIAS 

 A CONTRATADA deverá garantir as instalações e os materiais por ela fornecidos, 

pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, durante o qual substituirá os materiais ou as 
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instalações defeituosas, ressalvando-se os casos decorrentes da má conservação ou o 

uso inadequado das instalações e aparelhos. 

DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 ABNT NBR 5361/1998 – Disjuntores de baixa tensão; 

 ABNT NBR-5410/2004 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

 ABNT NBR 5413/1992 – Iluminância de interiores – Procedimento; 

 ABNT NBR-5419/2001 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

 ABNT NBR 6150/1980 – Eletrodutos de PVC rígido – Especificação; 

 ABNT NBR 6524/1998 – Fios e cabos de cobre duro e meio duro com ou sem 

cobertura protetora para instalações aéreas – Especificação; 

 ABNT NBR 6527/2000 – Interruptores para instalação elétrica fixa doméstica e 

análoga – Especificação; 

 ABNT NBR 7286/2001 – Cabos de potência com isolação extrudada de borracha 

etileno-propileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV – Requisitos de desempenho; 

 ABNT NBR 14136/2002 – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 

20A/250V em corrente alternada – Padronização; 

 Lei nº 11.337 - Determina a obrigatoriedade da utilização de condutor terra de 

proteção; 

 Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de serviços ou obras pela Administração Publica 

Federal Direta. 

 

 

 

10.1 Instalações de Baixa Tensão 
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10.1.3 Condutores 

 

  A rede externa de alimentação das Salas Modulares será originária da subestação, 

constituída por quatro cabos de bitola 16.0 mm² (3 fases e neutro), numa extensão total 

de aproximadamente 220,00 m, instalados em eletrodutos de PVC rígido de diâmetro 4”. 

 

  Aplicação: Na rede de alimentação das Salas Modulares, desde a Subestação até 

as Salas Modulares. 

 

10.1.4 Eletrodutos e Acessórios 

 

 As dimensões internas dos eletrodutos e respectivos acessórios de ligação devem 
permitir instalar e retirar facilmente os condutores ou cabos após a instalação dos 
eletrodutos e acessórios. Para isso, a norma de instalação e a NBR 5410, determinam 
que a taxa máxima de ocupação em relação à área da seção transversal dos eletrodutos 
não seja superior a: 
 
 - 53% no caso de um condutor ou cabo;  
 - 31% no caso de dois condutores ou cabos;  
 - 40% no caso de três ou mais condutores ou cabos.  
 
 Neste projeto serão utilizados eletrodutos de PVC rígido, fabricados conforme 
NBR 15465, antichama, de diâmetro de 4”. Quando cortados os eletrodutos e PVC rígido 
deverão ficar sem rebarbas e roscados até que ambas as peças encostem entre si, dentro 
da luva.  

 

 

 Os eletrodutos deverão ser fornecidos em barras com 3m de comprimento, rosca 

nas duas pontas e providos de luva em uma extremidade. As curvas deverão possuir 

rosca e luva nas duas extremidades. 
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 Não é permitido o uso de mais de duas curvas de 90° sem a colocação de caixas 

de passagem entre elas.  

 Estes eletrodutos serão colocado entre a caixa de passagem ao lado do Bloco J e 

as Salas Modulares, em um percurso de 120 metros, considerado trecho 2 . 

 Estes  eletrodutos da rede externa, em toda a sua extensão, deverão receber fitas 

que alertem os trabalhadores sobre a existência de cabeamentos e tubulações 

enterradas, prevenindo danos às mesmas. Serão fornecidas em rolos com 7,6cm de 

largura, 300m de comprimento e 0,15mm de espessura, instaladas a 10 cm acima do 

eletroduto. O custo deste item já está incluído no valor do e letroduto . 

 

 

 

 

  Aplicação: Na rede de alimentação das Salas Modulares, desde a caixa de 

passagem junto ao Bloco J até as Salas Modulares. 

 

10.1.6 Disjuntores 

 

 O disjuntor ser do tipo termomagnético, (disparo térmico para proteção contra 

sobrecarga e eletromagnético para curto circuito), tripolar de 63A, com curva de disparo 

"C", sem restrições com relação à posição de montagem, fixação em perfil DIN 35 mm, 

temperatura de operação de -20°C a 50°C, vida útil superior a 10.000 acionamentos 

mecânicos acionamento frontal, manual por alavanca. Com certificação do INMETRO e 

fabricação conforme norma NBR-IEC 60 898 e NBR-IEC 60947-2. Referência marca 

Siemens ou similar.            
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 Aplicação: Na subestação. 

 

 10.1.7 Caixas de passagem 

 

 As caixas de passagem externas serão confeccionadas em alvenaria, com tijolos 

maciços e revestidas internamente com cimento e argamassa, nas dimensões de 

60X60X60cm e/ou conforme indicação em projeto, com tampa de concreto em módulo 

único e fundo com brita nº. 02. As localizadas em área se circulação deverão ter suas 

tampas revestidas com o mesmo material. 

  

 

 

Considerações Finais 

 

Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvidas com relação à execução dos serviços 

ou dos materiais empregados, poderá solicitar à CONTRATADA nova verificação e 

amostras do material empregado para posterior decisão. 

Nenhuma instalação, integrada ao projeto elétrico, seja aparente ou embutida, 

poderá ser considerada “liberada”, sem a prévia verificação, por parte da CONTRATADA 

e da FISCALIZAÇÃO, da continuidade e isolação dos circuitos, da segurança e do 

acabamento das instalações executadas, das interferências com outras utilidades, etc. 

As instalações elétricas devem ser entregues energi zadas, testadas e em 

operação normal. 

A aceitação pela CONTRATANTE de qualquer material, equipamento ou serviço, 

não exime a CONTRATADA de total responsabilidade sobre qualquer irregularidade 

porventura existente. 

Fazem parte destas Especificações todos os desenhos dos projetos elétricos. 

  

11. INSTALAÇÕES LÓGICA/TELEFÔNICA  
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 Não estão previstas. 

             

12. INSTALAÇÕES HIDÁULICAS E SANITÁRIAS 
 

 Não estão previstas. 

 

13. IMPERMEABILIZAÇÃO, ISOLAÇÃO TÉRMICA E ACÚSTICA 
 

Não estão previstas. 

 

14. INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 
 

Não estão previstas. 

 

15. REVESTIMENTOS 
 

Não estão previstas. 

 

16. VIDROS 
 

Não estão previstas. 

 

17.  PINTURA 
 

Não estão previstas. 

 

18. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

Não estão previstas. 

 

19. PAISAGISMO / URBANIZAÇÃO 
 

Não estão previstos. 
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20. EQUIPAMENTOS 

 

Não estão previstos. 

           

21.GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS / FISCALIZAÇÃO 

 

21.1 Administração dos serviços 

 

 21.1.2 Consumos gerais 

 

 São consideradas despesas de consumo as relativas ao canteiro, incluindo gastos 

com telefone, cópias xerográficas e de projetos, plotagens, medicamentos, materiais de 

escritório, materiais de limpeza, despesas com despachantes, entre outros, todos às 

custas da CONTRATADA. 

 

22. FORRO 

 

Não está previsto. 

 

23. AR CONDICIONADO 

 

Não estão previstas. 

 

24. PISO 

 

Não estão previstas. 

 

25. INSTALAÇÕES ESPECIAIS (Som, alarme, CFTV, dentr e outros) 
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Não estão previstas. 

 

MEDIÇÕES: 

  

 

 1. A Planilha de Orçamento Global que faz parte deste Projeto Básico INCLUI em 

seus itens os Encargos Sociais e BDI, portanto, estipulamos como PREÇO MÁXIMO o 

orçamento em anexo. O orçamento deverá conter preços unitários, globais, de mão-de-

obra e de material. Deverá obrigatoriamente conter preços globais parciais, conforme a 

relação a seguir, entendendo que os valores – aqui indicados – serão meramente 

indicativos de ordem de grandeza de cada serviço, cabendo ao Proponente a 

responsabilidade pela medição que vier a apresentar. 

 

 2. Para eventuais serviços não relacionados pelo Instituto, que se tornem 

necessários durante a execução dos serviços, deverão ser cotados Preços Unitários, 

incluindo todos os encargos e BDI, para Oficial e para Servente. 

 3. Deverá ser adotada, SOB PENA DE ANULAÇÃO DA PROPOSTA , a 

itenização de serviços indicada pelo Instituto. Os valores de cada item e subitem deverão 

ser claramente indicados. 

 4. O Proponente deverá especificar o percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) para todos os itens contratados, discriminando todas as parcelas que o 

compõem. 

 5. Critérios de Medição:  

 - Os vãos com área igual ou inferior a 2m², não serão descontados para efeito de 

medição. Já os vãos com área superior a 2m² serão descontados o excedente a 2m². 

 - Mão de Obra para revestimento de pastilhas: 

 - Será considerada como faixa  quando a área a ser revestida tiver uma de suas 

dimensões inferior a quarenta centímetros (40 cm). 

 - Será considerado como pano  quando a área a ser revestida tiver suas 

dimensões iguais ou superiores a quarenta centímetros (40 cm). 
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        PLANTAS ANEXAS:  

 
Anexos I.IV a I.IV (Situação, localização, de escavações e demolições e locação de 

redes) 
 

                          
                                                                   Sapucaia do Sul, fevereiro de 2019. 
 
 

Lucimeri Petry Homrich 

Engenheira Civil 

CREA/RS 127016 
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‘

ANEXO I.II  

Estimativa de custo/Preço Máximo aceitável por item 
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ANEXO I.III 

Cronograma Físico/financeiro 
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ANEXO I.IV 

ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS 

MODULARES - PEL 01 
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ANEXO I.V 

Planta 

ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS MODULARES - PAR 01 
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ANEXO I.VI 

Planta ARQUITETÔNICO - PAR 02-02 
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ANEXO I.VII 

Planta - ELÉTRICO - PEL 01-01 
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ANEXO I.VIII 

Planta ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS MODULARES 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL- RIO-GRANDENSE 
CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 

 

 

 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense | Câmpus Sapucaia do Sul  
Avenida Copacabana, 100 - Bairro Piratini | Sapucaia do Sul, RS | CEP 93216-120 
www.sapucaia.ifsul.edu.br | gabdir@sapucaia.ifsul.edu.br | (51) 3452-9200 
CNPJ 10.729.992/0002-27 | Inscrição Estadual: Isento 
 

 

 

 

ANEXO I.IX 

ADEQUAÇÃO ELÉTRICA SALAS MODULARES - PAR 02 
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 Cálculo do BDI sem CPLB  

 

 

VALORES ADOTADOS: 

A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00% 

 

B DESPESAS FINANCEIRAS 1,20% 

 

C RISCOS, SEGUROS E GARANTIAS 2,00% 

 

D 

INSS (PMNF) 3,00% 

PIS 0,65% 

CONFINS 3,00% 

 TOTAL “D”= 6,65% 

 

E LUCRO 8,70% 

 

FÓRMULA: 

 

��� � ����	
�����
���.�
�����
����
 � 1,00� � 	100       

 

 

PORTANTO, O VALOR DO BDI ADOTADO É DE: 25,00% 

 

Os cálculos estão em conformidade ao “Acórdão nº 26 22/2013 – TCU – Plenário” 

 

 

Anexo I.X 

Planilha de Composição BDI – 

Utilizado e modelo 
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ANEXO I.XI 

PROCESSO 23164.000153.2019-06 

Pregão Eletrônico Nº 02/2019 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por REPRESENTANTE 

DA EMPRESA), DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a vistoria  ao(s) local(is) de execução 

dos serviços, e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão e que NOS COMPROMETEMOS a 

prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o 

processo na modalidade Pregão Eletrônico n.º 02/2019, Processo Administrativo nº 23164.000153.2019-06.  

 

 

Cidade,    de            de 2019. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO I.XII 

PROCESSO 23164.000153.2019-06 

Pregão Eletrônico Nº 02/2019 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

 

 

 

Declaramos para efeitos do que consta no Projeto Básico do edital do Pregão eletrônico n° 02/2019, que  o 

representante legal da ..........................................................(nominar empresa conforme será apresentado 

nas propostas), Sr. ............................................. (nome do representante) portador da cédula de identidade 

nº ................................, CPF ........................, compareceu e efetuou vistoria na área onde serão executados 

os serviços objeto do Convite em epígrafe, tomando plena ciência da dimensão dos serviços a serem 

executados pela licitante.  

 

Cidade,               de        de 2019. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

(nome e número da identidade do declarante) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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ANEXO II 

Minuta Contrato 

 

 

PREGÃO 02/2019 

PROCESSO Nº 23163. 23164.000153.2019-06 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE xxxxxxxx  Nº xx/2019, QUE FAZEM 

ENTRE SI O  INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 

CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx  

 

O INSTITUTO FEDERAL SUL-RIOGRANDENSE CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL, com sede na Avenida 

Copacabana, nº 100, Bairro Piratini, na cidade de Sapucaia do Sul, CEP 93216-120, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.729.992-0002/27, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Mack Léo Pedroso, nomeado(a) pela  

Portaria nº 1732, de 03 de Julho de 2017, publicada no DOU de 04 de Julho de 2017, inscrito(a) no CPF nº 

414.749.370-04, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2018385076 , doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx , 

sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
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xxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxx expedida pela SSP-GO, e CPF nº xxxxxxxx, 

tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx.xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho 

de 1997,do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 

de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº xx/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

execução de entrada de energia para futuras salas Modulares que serão instaladas no campus, partindo da 

subestação localizada no subsolo do Bloco A, até o local onde as salas serão implantadas, junto ao Bloco G., 

conforme detalhamento contido no Anexo 1.1 do Termo de Referência do Edital de Pregão nº xx/2019. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência de 72 dias corridos, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as 

obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de defeitos. 

 Na execução do Contrato serão observados os seguintes prazos: 

a) Ordem de serviço – será entregue junto a assinatura do contrato determinando a data 
de início de execução do objeto, que deverá ocorrer em no máximo 7 dias corridos 
contados a partir da data de assinatura do contrato. 

b) Entrega do Objeto – 30 dias, contados a partir da data definida para o início da 
execução do objeto constante na ordem de serviço. 

c) Termo de Recebimento Provisório – até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
comunicação escrita da CONTRATADA informando que a obra foi concluída, após 
verificar o atendimento das condições contratuais. 
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d) Termo de Recebimento Definitivo – 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
emissão do Termo de Recebimento Provisório, após a realização de inspeção, 
comprovando a adequação do objeto aos termos contratuais e desde que não haja 
pendência a solucionar. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – A execução dos serviços observará os prazos e as etapas previstas no 
Cronograma Físico-Financeiro, que constitui parte integrante deste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxx).  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26436/158339   

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho: 12363208020RL0043 

Natureza de Despesa: 339039  

Elemento de Despesa: 16 

PI: L20RLP0113R 

Emprenho: xxxxxxxxxxx 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 6 e 7, do 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 10, do Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária de Pelotas- Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

                                                                                             Sapucaia do Sul,  XX de XXXXXX de 2019. 

_________________________________                                     ______________________________ 

Mack Léo Pedroso      XXXXXXXXXXXXXXX 

   Diretor Geral       xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

     IFSul – Câmpus Sapucaia do Sul              representante da empresa 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________   _______________________________ 

      Frederico Kleinschmitt Júnior             Natalie Solano da Silveira 

      CPF: 024.978.100-01              CPF: 008.153.600-37 

 


